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EsraDo Do EsPlRtro sat{To

"Dispõe sobre a supressáo do Art. 20 e seu
ParágraÍo Único do Projeto de Lei no

045/2026, que estabetece as Diretrizes para

Etaboração da Lei Orçamentária para o
exercÍcio Íinanceiro de 2027 e dá outras
pÍovidências."

As Comissões de Legistação, ,ustiça e Redação Finat e dê Finanças e OÍçamento da

Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espítito Santo, no uso de suas

atribuições Legais e regimentais, apresêntam a seguinte:

EMENDA SUPRESSIVA

Art. ío Ficam integratmente suprimidos o Art.20 e seu ParágraÍo Único do PÍojeto de Lei

no 045/2026, que "Dispôe sobÍe as Dirêtrizes para EtaboÍação da Lei Orçâmêntária para

o exercício Íinanceiro de 2027 e dá outras pÍovidências"'

An. 20 Esta Emenda entra em vigor na data de sua apÍovação peto Ptenário da Câmara

Municipat.

Sata das Sessôes.09 dejunho de 2026
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